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Aprova as contas do cercícide 1979 e coatSa outris dis 
j osiç6es. 

A Caaira Lïmiciral de Janto ;. -±tonio do Itaubi ao uso de 
suas atri'ouiç6es leLaio ai.rova e prouu15a a sot.uinte Rescluç30: 

2TIGC lu - Picau isitec,raJnonte arovda a coiitt deste 
nicíj.io relativa ao exercício do 1979 do acordo com poccr ;r6vio oxar 
de, lelo iribanal de Contas do istado de Linas Gerais. 

:.2TIGC 2 - T±nbri. fica aprovadas istera1noto as apli- 
caÇ.33L3 do recursos oriundos de alicaçto de recursos de 2:::, TL, 	una  
1jicia1 c outros relativou ao citado exercício. 

1TLTIC 3 -- Revojadas as diozsiçts ou coatr:rio, esta' 
2oscL 
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no USO de 

iuço: 

RESOLUÇXO NQ 0091 

APROVA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 1.978 E 
CONTÉM OUTRAS DISPOSIÇOES 

A Ctmara Municipal de Santo Antônio do Itambé MG 

suas atribuições legais aprova e promulga a seguinte leso- 

na data de sua publicaçio. 
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ARTIGO 10:-Fica integralmente aprovada ascontas 

referente ao exercício de 1.978 de acordo com o parecer prévio na-
rado pelo Presidente do Tribunal de Contas do Estado TCE. 

ARIGO 29:.-Tamb&m ficam aprovadas integralmente 
as aplicações de recirsos oriundos de apiicaço de recursos do FPM 

FRN,Fundo Especial e outros relativos ao citado exercício. 

ARTIGO 3Q:-Revogadas as dispoisiç3es em contrario 

esta Resolução entrara em vigor 

Sala de Sessões da Câmara 

aos 03 de abril de 1.991 

a  
Presidente 
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A Câmara 'unieinz.l de Santo !ntnin do Itarnh& MC 

no uso de suas atrihulr&'s 1gris anrova e nromulga a seguinte Reso-

iuego: 

referente ao 'xerc{elo de i.97R dc acordo cor o r•recer prv'o exa-

A}CG0 l":-'ica Integralmente rrovada ascontas 

rado elo Presidente do Tribunal de Contas do flsftdo TC',-. 

I\KIflo 2:-Tcr.h(r fiem aurovadas intcgralmrntc 

as piicç6es dc reÍrsos oriundos de anuicaçto de recursos do FPÏ 

F'RN,undc 'sncein1 	outros rclatl.vos ao citado exerc{co. 

MTIGO 3 :-Revogadas as dIsoI si eFies o" contrr o 

esta Resoluçto entrara ora vi.'or na data dc sua publicação. 

de St0 íntnio do ItrrjbE, Sala de sess6es da Câmara Munleinail. 
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ASSUNTO : 

SERVIÇO 

DATA 

RESOLUÇÃO N2006191 
/ 

Aprova as contas dos Exercícios de 1976, 19809 1981 e 

contém outras disposições. 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambé no uso o 

de suas atribuições legais aprova e promulga a seguinte Resolução: 

ARTIGO l - !icam integralmente aprovada as contas des 

te Município relativa ao exercício de 1976, 19801 1981 de acordo com pa-

recer prJvio exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

ARTIGO 2 - Também ficam aprovadas integralmente as a-

plicaç6es de recursos oriundos de aplicação de recursos do PPM, PRN, Fun 

do Especial e outros relativos aos citados exercícios. 

ARTIGO 32 	Revogadas as disposições eia contrário, es- 

ta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da 0:.ara Municipal de Santo Antonio 

4991  
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BESOLTJÇXC y,2 006/g de 23/09/199.1 

Modifica a1'ns dados contido3 -4 ao Rosc'luç6es n 07/90 e 

Gw 
suas atribui---c-es 1eaie aprova o pronu1a a eeuinte reCiUÇo: 

S 	 Àrt. 1 - O fator de corre.o do Síbsdice Ren'e-;enta 

4 
4 
4 
4 
4 
4 

ta e um Por cento). 
S 	 Art. 2 - partir de Setembro/91 os Subsídios e T'. 

4 	taçtes do Prefeito, Vice-Ieeito e Vereadores, resreetivnente, serEo a 

4 	tua!4  "'o' 	mP"te diC T- 	ME,  aturado conforme citado em ref 
4 	 -— das reac.uç oes. 

trt. 3 - Permarrecen inolterados os demais dados ccntidos 

nas Resoluç3es us 07/90 e oC/o de 12-11-90. 

NQ 

08/901  de 12-11-90. 

tur  A =-=ra lflhlb fl de Santo :ctonio dc Itamb, no uso de 

	

Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores. respctivacae.nte, 	çue se refere 

art. 1 das ResoluçZes ns 07/90 e Oc/90 de 12-11-90 aSEa a ser o 

INPG/IBGE, atualizando referidos Subsídios e I?erc .entaç.o ? partir dc 

ms de Setembro/91 tendo por base o £ndi cc oc'.r:ulado de março /91 a jurio 

	

de 91 c1ueperfaz ti ;ercentualde 34,31 2 (Trinta e c•uatr 	círios- e tri& 

e ;re sen 

é 

blicaçao. 
• 

Art. 5 - evoa-se au dieoosio6es 03: contrario. 

• Saia das 
a 	 — 
e 	 stamoe, 24ae Seteraorc de 1991. 
é 
$ 
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Xrt. 4 - Esta Reso1uç.o entra E- 11 
	or na data de sua 1T. 

Sess3es di C&nara Munieia1 de santo \ntc•nio 

    

40 
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flE30LUÇC 14 	de 23/09/19 9]. 

;zodinczrljuns d--.dos contidos nas nasoluç6ec nQs 07/90 e 

08/909  do 12-11-90. 

. C&iar 1 luliciFai de Sento Antonio do ItanS, no uso de 

suas atribuiç6es 1caic ai;rova e pron-tflga ;a seflnte reso1uço: 

Art. 1 - O fator de correção do Uubsídio e ::epresentaço 

4 

	

	do irofeito, Vice-Irefoito e Vereadores, reojctiv.2nente, j rue se refere 

o art. ]J das :eooiuç6es ns 07/90 e 08/90 de 12-11-90 passa a cor o 

t 121PC/IBGL, atualizando referidos 3ube{dios o Rex:rosentago ?. r2rtir de 

s 	rns de Setembro/91 tendo ror base o índice acuniulaJo de narço/Ol a junho 

4 	de 91 cueper1az um ercentua1 de 341,31 ; (Trinta e cuatro d&cinos e triA 

ta o um,  tor cento). 

Art. 2 - partir de Goteflro/91 os Ciubsídios o erresen 

taçee do !refeito, Vice-Lreí1ito e Vereadores, resectivanonte, serão a 

1 	tualizados nenzalmo:ate rolo I:rC/IB(2 aurado confonae citado em referi- 

das resoluç6es. 

Mi. 3' - .ïaxtunocen inalterados os demais dados contidos 

4 	nas Resoluç6eu n0o 07/90 e OE/90 de 12-11-90. 

4 

	

	 rt. 4 - st-, , Resoluçao entra em vijyr na data do sua flj 

blicaçao. 

\rt. 5 - ?.uvo[;an—se rw dicvLosiç6e0 0:1 contrÇrio. 

• Uda das Ue3s3os d: Cara TTuniciynl cio Santo ntcnio 

• Itarnb& 24 cio etenbro de 1991. 
4 
4 
4 
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- 	evcLaa—se s disi. osiç3cs e: Ct»5ri. 

ol2 cVr .esso d: c6r:araj .1 dc .:antc 
ci Itrb5, DE do Cutubro do 1931. 

.ntcniC 

4 
4 
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EEjCU7W 2 OO/91 de 38/lo/Si 
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L 	
:;obíica 	dt:dou contidCJ nuziLesoluçuc n af, 90, 

e- 

de  

Cinra uni ca 1 de .kmto rtoniO do .Lt:i:u1, :3usC' ci3 

uuas atriJLiÇ6CG locais 1fov2 O ;rociu1j a LoLtiflto r2EL1uÇ.C: 
rt. 1 - C ícjtcr cio corruÇ.3 do ,jubc{dj.L o 7o!rueollta 

* uoí Ver.ucloreE, 	qae zc refere o .:rt. l da iescluço n Ç':  /90 	cLú 

• 12-11-90 :asa aL.er- I:/L), 3tualizaTdO 	ferido Jub:;ídiO .i 2 - 

1resentaço 	artir 	s3s de etec.trO/91 tendo Ior base o ínuiCe acun' 

	

S 	
Jadc e mrço/Jl .i julho de 91 çue ierfaz um rorcCLtUi lo 50 	(0inque 

ta or cante). 

	

4 	 Ãrt. 2L - 	jrtir de eterabro/9l  03 iUbE3Íu.i1U 

	

4 	tçEc dos 7ruaucroS, or 	ataliaüOEJ ieasaT:ent 	lo T C:tT 

	

' 	 rt. 3 - _ernanecefl inElteraidcu os dema4
L. ciadou ccti - 

	

4 	rac.o e::. refuriciu resolto. 

• /: OU LJ.. o'1aç. 	0 / J de 1-11-90. 
•rt. 4 - ½ta ieso1u?iü e::trn 0L vi:cr ta dnt2. de 

utiicaic;L. 

	  p 	- 
/JJtb non.4 J2 Çcih4  

4, 
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Assunto 

• Serviço 

* Data 
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4 .[ubcLUÇC 

1S 

1 • 

l a 

I a 

14 

uso Le suas atribuiç6oc legais aprova e promulga a. seguinte reso1uço: 

frt. 1L - O fator de correço do Uubsídio 	orre - 
sentaço do Prefeito e Vice-Prefeito, a que se refere o art. 1 da 7o-
soiuçao nÇ 07/90 de 12-11-90 passa a ser o 11110/ IT(?:, atinlizado re-
feridos Jubsídioc e ITepresentaço i partir Co nas do Seteabro/D1 tendo 
por base o índice acumulado de março/91 o julho de 91 rue T:orí'az um 
centual de 50','(Cinçue.ta por cento). 

Art. 22 	partir de Jetonbro/91 os Jubsíciios e Re 
presentaç6os do iTrefeito  o Vice—Prefeito, serão atualizados ::nne11ron-
te rolo IUro/Irc. aparado o: referida reeoiuçZto. 

rt. 3 - .icrmanecem inalterauoc os cion:xs dados ctn 
tidos na :so1uçflorÇ 07,/10 de 12-11-90. 	 - 

Art. 4 - 'sta Reso1uço entra e:: vi aol' na data do 
sua jublicaçao. 

Art. 5 - ievoan-ce as diu ooiç6ac em co:iúrrio. 
j:J1.1 das Jese3es da Can1araïmiciI ai deGonto 
atonio do Itanb61  âR / 	 \u-/  499(  

cfl  

32 /  44 /1891  

PREF. MUNICIPAL DE St° ANTÔNIO DO ITAMBË 
CEP: 19.1e0 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

11ociifica a1runs dados contidos na :?eso1uço :-Ç 07/D0, 

de 12-11-91. 

:. Criaro :unicij:al de Janto Antonio do Itaro, no 

¼124 vL40 



• UdJLLLÇ'Ü i 009 )2i 

• Atualiza a arauioraçao do _refeito o \TiceCroí'eito 

ra o Lxerciclo 2lnanceiro Co 1.992 o conto:., otras 

• 
• f CA7À :T::IcII 

IP  e suasatribuiç6es legais decreta o ponuJLa a seguinte resoiuçao. 

disociç6os. 

AiCflC DO IT.Y .T no uso 

• 	
Artigo 12 - O Subsídio o representação do -'refeito o 

Vice-irefeito deste runicípio à partir do 12  do janeiro do 1.992 a 31 

• de dezembro do mesmo ano, será reajustado monsoJJaente, do acordo e' 

• o Ii::c/IB ou outra Unidade do rei'er&icia que venha a aulistituí-la 

tomando-se lor base o valor total percebido on dozonbro do ano antori 

* or ou soja eu dezembro/91. 

• Artigo 2 — rernanecen inalternuos os aenaiu benefí - 

cios concedidos oti roaoluçoos anteriores. 

rtago 3 - As desposas decorrentes com a oxccuçao da 

rresente recoiuçao corre -o à conta do dotaç6oc I.r&riac  jr moendas 

• no orçaaento para o exercício cio 1.992. 
* 	 iLrtibo 4 - -sta iIoso1uçZ: intra e; vigor 	cl ta do 

s 
sua ':3licaçEo. 

e 
e 

'ntonio do Itamj6, 12 do dezembro de 1.991. 
Sala das soss6os a Cxiara mdci al do Janti 

/9 	 1 	Ç\ A 	 —A ' 

i 	 . 	 
'i' da- 	 4 t1 ÁD rMao 	 

• ,Wúw4 	 CÍ/ 	 64Lt Jw r(Mz- 

Artigo 5 	 r:io.a 	 t  
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4 
6 
6 MA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBE 

4 
CEP 	39.160 	- 	ESTADO DE MINAS GERAIS 

4, 
4 
6 

No 

ASSUNTO S 

4 
4, 

SERVIÇO 

4 DATA 

4, RESOLUÇLO N2 001/92 de 17/02/1992. 
4 

4 1 

Aprova integralmente as contas deste Município re 

LW lativas ao Exercício financeiro de 1.990 e contam 

6 outras providências* 
0 . 
Ir 0 Povo do Município de Santo A.nttnio do Itamb, por seus legi- 

tos representantes aprovam e promulgam a seguinte BESOLUÇÀO: 

Art. 12 - Picam integralmente aprovadas as contas deste Munic 

• pio, relativas ao Exercício financeiro de 1.990. 
• Art. 2 - Picam também aprovados gastos de recursos recebidos 

e aplicados provenientes do PPM, 1CM, Lindo Especial e outros. 

4, 

	

	 Art. 39 - Picam também aprovados as contas provenientes de con 

v6nios finados no citado exercício de 1.990. 
Art. 42 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pub1icaç 

Art. 52  - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões da C&uara Municipal de Santo Antonio do Itamb4, 

• 17 de fevereiro de 1.992. 
• • • 	  
• 	  

• 
4 
4 

• • 



4 
4, 
4 
AL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
4 	No 

ASSUNTO 

4 
SERVIÇO 

• DATA 

4 	BOWÇtO N9 002/92 de 17/02/1992. 

• etiaoa 

4 
0 
4 
4 
• recebidos oriundos do F, 1CM, Fundo Especial e outros, bem como as despe- 

asa efetuadas com referidos recursos. 

itt. 39 - Ficam também aprovadas as contas recebidas e aplica-

das através de conv3nios realizados no exercício de 1.989. 

Art. 49 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubiicaç 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contr&rio. 

• Sala das Sessões da C&nara Municipal de Santo Anttnio do Itamb 

17 de fevereiro de 1.992. 

4 
O 
O 

• 	  • 
O 
4 
4 
O 
O 
O 

4 

Aprova integralmente as contas deste Município 

relativas ao Exercício financeiro de 1.989 e cozi 

tem outras providncias. 

O Povo do Muni  cipio de Santo Antônio do ItambS, por seus it 

rppresentantes aprovam e promulgam a seguinte Resolução: 

itt. l - Ficam integralmente aprovadas as contas deste Muni 

cípio, relativas ao Exercício financeiro de 1.989. 
Art. 22 - Ficam também aprovadas as aplicações de recursos 



ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATA 

t 
1 
4 

4 
4 
4 
4 

4 
4 

4 
4 
4 

4 

4-. 
4 
0 
4 

4 
4 
4 
4 
4 

CÂMARA MUNICIPAL 
—DE - — 

SANTO ANTÔr-TIO DO ITAMBÉ 
Aprovo ü.w QQi. 	/ 19-9,Q-- 

V o t~a É 2, ~j ~ 

95a
Votaç:.! 	 oS 	vot's. 

Santo Ani JaL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

TtESOLUÇO imo~ 0O.'92 de 03/04 /1992 

l]ippOe e&reEmenda ao rcngrafo 1 9 do art. 24. 

da Tei 0rgnica unicipel de Santo Ant3nio 	de 

Itamb—MG 

o povo do Mtiniciric de Santo Antonio do Ttarrib, 

por seus le timos rerr entntes, decreta e prorulga a 

seguinte Resoiuçao: 

Fica estabelecida a emenda na Lei Orni3a des—

te Municpio, em seu par rafa 12, art. 24, que passa a 

ter 	seguinte redaço: A Câmara flunicipai. e composta 

de q (nove) Vereadores eleitos pelo sistema proporcional 

para cada mandato. 

Sala das Sessões de U&riara Uunicipal de Santo 

Ant6nio do Itanfo ? OS de abril de 1992. 

t \\% .tt4*\u.. a 



Santo Antonio do Itamb, 06 de abril de 1992 

propae emenda na Lei Orgânica Municipal de Santo Antonio 

do Itambó—MG 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

Os Vereadores abaixo assinados, representando a maioria 

desta Câmara Municipal, com base no art. 50 prop6e seja inclui—

da na Lei Orgânica Municipal, em seu art. 24, parágrafo 12, a 

seguinte redação: Fica determinado que o numero de Vereadores 

deste Municipio fica fixado em 9 (nove), a serem eleitos pelo 

sistema proporcional em cada mandato. 

Vereador 

9ZYk2- 	02J ç1aft 
Vereador 

Iw 

O 
a 

Vereador 

• 
Vereador 

O 
O 
O 
O 

• n/ (//72C0JkU Y7  

• Vereador 

• (k i'ÚUCaO  a 

• Vereador 
O • 
• Vereador 

*> 
Vereador 



Santo Antonio do Itaznb, 06 de abril de 1.992 

Prope emenda na Lei Orgânica Municipal de Santo Antonio 

do Itamb-MG 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

Os Vereadores abaixo assinados, representando a maioria 

desta Câmara Municipal, com base no art. 50 prop&e seja inclui-

da na Lei Orgânica Municipal, em seu art • 24, parágrafo 12, a 

seguinte redação: Pica determinado que o numero de Vereadores 

deste Murjicipio fica fixado em 9 (nove), a serem eleitos pelo 

sistema proporcional em cada mandato. 

;4J4Oa&O  
Vereador 

VOI4Í Lo  
Vereador 

94isÁ 	a&))v6ÇPf  
A 	Vereador 

Vereador 

i  

Vereador 

r4)ltJLd  
Vereador 

d,c ?oniwa bèa 
Vereador 

.rcce/ 
Á'q'aM 1/EU 	doa  

a 

Vereador 



e 

4r 	N2 

ASSUNTO 

* 	SERVIÇO 

DATA 

e 
e 

e- 
'e 
e 

4-e 

e 
e 
0 

0 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇ0 NQ0O'92 de 03/04 /1992 

4 

Disp6e sobre Êmenda ao parágrafo 1Q, do art. 24, 

da Lei Orgânica Municipal de Santo Ant6nio de 

Itamb-MG 

O povo do !vlunicipio de Santo Antonio do Ttenb, 

por seus legítimos representantes, decreta e promulga a 

seguinte Resolução: 

Fica estabelecida a emenda na Lei 0rgnica des-

te Municipio, em seu parágrafo 12, art. 24, que passa a 

ter a seguinte redaço: À Câmara Municipal 9 composta 

de 9 (nove) Vereadores eleitos pelo sistema proporcional 

para cada mandato. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo 

Ant&nio do Itamb, OS de abril de 1992. 

, MW 	 1W 

CÂMARA MUNICIPAL 
—DE — 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Aprovado emQQJ  
Voteçari 	 votos. oS ..: .......... 

Santo AnLDii tl. 1tarabQQ./0&j/ iø9a 
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CÂMARA MUNICIVAL 
DE - 

(jNiO 1123 11' ''  

Resoluçao n9 	0011/92.  

1 '- 

Ik 
W 

kr 
. - ----1' 

é 	
Á 

4 

b 
4 

Ajrova o repasse devido Câmara rLunicijal • ' cordo coa 
o artigo 41, item VII da Resoluço 001/90 de 31-05-90. 

\ CxnLn' a :1:unicipal de Janto ntonio do It-mbi 	G no 
uso de suas atribuiçes legais decreta e promulba a seguinte resoluço: 

Artigo 1 - Tendo em vista çue as cotas repassadas ante-
riormeta j:Jra Cnnra Lirni  d.a1 desta cidade no esto sendo suficientes pa-
ra paaisento do Legislativo, fica aprovado a partir do ms de agosto de 1992 

Ho repasse dos recursos Clara i[unicipal perfazendo um total de 11,345 por 
* 	cada cota recebida do FIE no ra&s. 

Artigo 2 - O repasse a que se refere o rtio 	desta' 

• Reuoluç'o estarl condicionado a todas as despesas efetuadas pela Cuxrr• .uni 
cilt1 abaixo especificadas: 

- Despesas com Gabinete e 5ecretaria da Citara; 
- Iagaaento de pessoal Inativo aposentado jela Cm ara; 
- Material de consumo; 
- Outras desjesas que se fizerem necessírias. 
rtigo 3 - asta reso1uçíe entra em vigor na data de sua 

Artigo 4 - Revogam-se as disosiç6es e1a contrrio. 
gala das sess6es da Cimara 1unicipal de Janto 
Antonio do Uamb4, 20 de Julho de 1392. 

iu'olicaço. 

Vice-Ira sidente: 

Jecretírio: 

Vera adorõs: 

Presidente: 

4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 

)  

qÁi acc Qfl2n  

,haú ,naC&'  

ált(4 IAM ryJLe1/LI' 

- 

L0h)5 2sndi 



e 

rcsi dente . 

Vice "reside 

Secre trio: 

Vorendores: 

,fl  

qw 
,JJt 	10f1 -41 A-r 

-a; 

4 
4 
4 
4 
4 

' 

4 
4 
4 
e 

4 
'pr 
4 

4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 

4 
4 

4 
4, 
4 
e 
4 
é 
4 
4 
4 
4 
4 
e 

CÂMARA MUNICIPAL 

fl& 	ANTÔNIO Í T VNMo 

nesoiuç?o NO 	006J92 

nrova as contas da Prefeitura Mur.icipal referente 

nos exercícios de 1.999,1990 e 1.991 e contam outra,,  

rovidênc5as 

A cgmara Municinal de santo Ant&iio dc Ttar- h 	C no uso de suas 

atriLuic6es leg;is E: nrrvri e proruly:h a seguinte resolução: 

;.rtií lfl:_T ir;  m  integralmente aprovadas as contas deste munic{t 

re:otivas aos exercícios de 1.999,3.990 e 1.91 dr acordo com o 'arcer '1 

vio exarado do irjbjna1 de Contas do Estado de Mnas crais. 

trtigo 20:-Ficam tar.bm  aprovadas ntcgra1mente todas as or'lica-

ç5es de recúrsos ox'lunclos de aplicações de recursos recebidos de outros 

6rgtos,ber5 como do FPM,Yi{N,Fi:do Especial e outrbs relativos os citados 

exercícios que «nr vcr;turs a''rei' itura tenha recebido. 

1rt1go 3':- evogadas as disnosiç6es em contrErio,est Rsolu-

ço entrar e vlyor na data de sua publicaçto. 

sala das sessões da Cmnra Municipal de- Santo 4nt6nio do 1t 

aos  Q4  dias do mês de   de 1.' 2 
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	/ 4cga  
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chie- 	 o c.ntó.:-. outr 	is oEjioo. 
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suas atribui uo lo Lais ajrov.:-: 

'4 .ïrc. 3S - 	a orto crodno 001 oea.:J o v:10i 

Cr 1(0.000.000100 (Conto o c0000ta :.iLou do cr:ooio 

ço do orç:L onto viLoxiti: 

e 
01000000 	 Lsfl3L.i JJC 	 160.000.000 

01010000 	 CC :3C 3 . 	 1T0.0o.-.00O 

01010010 	 Açao LO aiOl-..'tl. 

*4 	 .. 

3211 	 l'1UZL'3.L.i. ¼.OfoCjOflJE 160.030.000 
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0 	A 1 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÈ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1* 

p. 

N 	. Projctc de eschc NP 0fl9/?2 de 27/12/l'2.  

1 	ASSUNTO 

P 	 D1ste 
SERVIÇO 	

sobre i f1xa"o da Pem'nerc dos Vereadores 

j 	 Munictpais para a nroxirra Lag±slatura e contem ou- 
DATA 	 - 

• trqs disposições. 

'a 
Is 
17 	 A CRMLR MLi:r. IPAL DE ELNTO ÂNTNIC DO ITA1 	no use de suas 
1'I 	atribuiç6es legais e, especalrnnte cem base no Art. 29 :tem V da 

Const1tuiço Federal e Emenda C'onstttuccna n0 01/9?  

aprova a seguInte Resoluçffe: 

Art. 1° - A Penuneraçao de Vereador para vigorar na prxima Le-

gislatura é fIxada em ? 3.000.000,00 (trs rflih es de cruzeiros) CX-

cluinde-se apenas • valor das reuni6es extraordinras dIvidIda a 

remuneraçao em parte fixz cc i.0O (Lun ninheo 	q11nhenos) e varia- 

vai de l.500*Eun  mflho e qunhentcs) na proporção de 50 (clr:quenta 

por eentc)cada u". 'enlo que ser reajustado nensalente pelo INPC 

ou outro índice que vier a substituf-1a. 

Art. 2C - A parte varlhel correspoOderá ao comparecimento efe-

tive do vereador nas re'mes CrdinSrtas e a participaço nas vetaç?es. 

§ 1°- O valor de cada rcunlffc OrdinÁria ser obtido dvid1aide-se 

• total do subsídio var-ve1 pelo nnero de runiOs 0rrJInras ;ue 

forem re1izadas durcnte e ms confcrme Previ sc RegImental'. 

§ 2° - 	haver desconto quano a fa.t 	s retIes se der por 

LW 	motivo de dpença, Instruido o pedIdo ccn laudo M&lIco, ou para dese- 
40 	penhar misso terr;perria ou cultural e cutros pretidos no Regimento 

Interno. 

§ 3 - Quando houver reunic o:±r rdin'Ia, o vereador sed 
remunerado por sua efetiva presença, observado os imItes de numero 

e valeres conforme determina • Regimento Interno. 

Art. Lt° - O Presidente lo Cmnra rcoher mensalmente como Verta 

• 
de Representaçffo o valer mensal de 	3.000.000,0O(tx4s mflbes de cru- 

• 
zeires) correspondente a 100 (cem ror cento) de seus sulsfrlos desde 

• que efetIvamente em exercícIo. 

Art. 5Q - A redeita a ser considerada para efeito lo execuçn 

4 	desta Resc3uço 9  e sonatrIo de todos os ingressos financeiros do 

4 	Munlcíplc, oxcetot 

4 	 1 - Á receIta de ecntríbutç5o de Servidor destinada a constitui- 

4 -S
ão de fundo de reserva tara custeio de programas de Assist.&ncia e 

Previdno±a Social, mantidos pelo MunicípIo. e destinados a seus ser- 

1 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBË 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

T7. - Cpnraes de Crc9Itc. 

ASSUNTO 	III - Receita de Alienaçffo de Bens 'M'oveis, Imves e 

SERVIÇO : outros. 

DATA 	
IV - Transferencias orundas do Está--lo, Uno ou outros 

atravs de convnLos ou no, para rea1zaçaô 	obras eu 

manutenço de servi-os. 

Art. 60 - As despesas decorrentes com a execuço da presente 

Resc1uço correro 	conta de dotaços prprias já' ir:serldas no Or- 

çamento vigente. 

Art.. 70 - O Regimento Interno da carnara ha!xar normas, que 
se compati.lhilizprá com esta RescUçao. 

A rt. 8 - Est3 Reso1uço entra em viger na data de sua 

pubiicaçc, produz5ndo efeitos à partir de !c de Jaretrc de 1.993. 
Art, 90 - Revcga-se as dtsposIçes em contrnic. 

Sala das Sesses da Cbara Yt:rcipal de Santo Antno do 

Itanb, 07 de Dezembro de 1992. 

uyche 
P4 

aofiatc da 2nonr t  

JA nflM% da tcZS 7mchii  



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
• No 

	

* 	ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATA 
RESOLUÇXO N9 	QQ3/92 

Torna sem efeito a Lei n9  0053/92 de 28/10/92 

em que cria cargos de Assessor de Gabinete e 

	

'e 	 Encarregado de Transporte 

a 
4' .  

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itamb,MG 

	

* 	no uso de suas atribuições legais aprova e promulga a seguinte ileso- 

: 
ARTIGO 19:-Considerando que a Lei n9  0053/92 de 28/10/92 

4 sancionada pelo Executivo Municipal foi ilegal,fica sem efeito a re-

ferida Lei, tendo em vista que o executivo é impossibilitado de criar 

cargos ou aumentar despesas com o pessoal 06(seis)meses antes e após 

s eleiç6es Municipais não podendo ultrapassar as despesas com pessoal 

	

4 	a 65% da Receita do Município 

ARTIGO 29:-A ilegalidade a que se refere o artigo 12 desta 

Resolução está embasada no artigo 169 Capítulo 1 das Finanças Piblicas, 

• artigo 38 dos Atos das Disposiç6es Constitucionais Traneit&rias(Consti- 

• tuiç.o Federal e artigo 224 do Título IX-Disposiç6es Gerais Tra.nsít6rias 

da Resøluço nQ 001/90 de 31-05-90(Let Orgânica Municipal) 

• ARTIGO 32:-Revogadas as disposiç6es em contrrio,esta Resolução 

• entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Santo Ant6nio do Itambé,aos lO de Novembro/92 
4 
* 	  
4 	  
* 
• 	  
* 	  
* 
4 
4 

0°1cu4acaa.. 



1 VÏTUTP 
4 

AXTÚNI( vC 

BESDLUÇ&o nQ/O/92 de 03/12/1992. 

Dispe sobre a fixação da remuneraço do Prefeito e do 

Vice-Prefeito para a próxima Legislatura e contem outras 

disposiçes. 

A CÂMARA M1%ICIPAL £ S&MO ANTONIO JY) ITkMB4 no uso de suas atribuições 

legais e especialmente com base no Caput do Art. 291  Item V da constituiçao Fede-
ral e Art. 85 da Lei Organica do Município, aprova a seguinte Resoluço: 

Art. 1 - Os Subsídios Mensais do Prefeito Municipal deste !unicípio, fj 

cazn findos em c4 11.000.000,00 (onze milhes de cruzeiros). 

§ Dnico - A verba de Representação do Prefeito corresponde a i00% (cem 

po-r cento) dos subsídios fixados no Caput deste Artigo. 

Art. 2 - O Subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal deste Município, 

• 
corresponde a um terço (1/3) do subsídio fixado para o Prefeito, ou seja, o equi-

valente a Q$ 3.666,66 (ireis mi1h9s, siscentos e sessenta e seis mil e sessenta 

e seis centavos). 

§ Dnico - A Verba de Representaço do Vice-Prefeito corresponde a 100% 

(cem por cento) dos subsídios fixados neste Artigo. 

Art. 32 - Os valores findos nos Artigos 12 e 29  desta Resolução serao 

atualizados toda vez que o Quadro de Pessoal do Município sofrer majoraçao, sendo 

que os da presente Resolução, sego aumentados com base no INPC - Indice Nacional 

de Preços ao Consumidor ou outro índice Oficial que vier a substitui-la. 

Art. 49 - As despesas decorrenies com a execução da presente Resolução coz'-

rero à conta de dotaçes próprias já inseridas no Orçamento vigente. 

Art. 52 - Esta Resoluço entrará em vigor na data de sua publicação, produ- 

zinio efei kn 	Partir de 1 9  de janeiro de 1.993. 	- 

Art. 62 - Revogam-se as disposiçes em cntrário. 

Sala das Sessoes da Câmara Municipal de Santo Antônio do 'també, 03 de de- 



zembro de 1.992. 

vai1'4 	Ywo?oa  
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• REOLUÇ&o n'/D/92 de 03112/1992. 
0 

Disp&e sobre a rixaço da remuneniço do Prefeito e do 

• Vice-Prefeito para a pr6xma Legislatura e contem outras 

• disposiec. 

• 
A CÂMARA MUNICIPAL ï 	ANTCflO £0 ITAVBÓ no uso de suas at:ibuiçZes 

legais e especialmente com bace no Capui do Art. 291  Item V da Constitui;io Fede-

ral e Art. 85 da Lei Organica do 7.!wsicíoio, aprova a seguinte Resoluços 

Art. 1' - Os Subsídios Mensais do Prefeito ?àunicipa1 deste Município, q 

cem fixados em crê 11.000.000900 (onze milh&s de cruzeiros). 

§ Ünico - A verba de floprneentaçio do Prefeito corresponde a 100% (cem 

por cento) dos subsídios fixados no Caput deste Artigo. 

(cem por cento) dos subsídios findos neste Artigo. 

Art. 39 - Os valores findos nos Artigos 1' e 2' desta EeEc1uo serio 

atualizdos toda vez que o Quadro de Pessoal do t4unicípio sofrer majoraço, sendo 

que os da presente ResoluçZo, sero aumentados com base no INPC - Indice Nacional 

de Preços ao Consumidor eu outro índice Oficial que vier a substitui-la. 

Art. 49 - As despesas decorrentes com a exeouço da presente Resoluço cor-

reio à conta de dotaç6es prdprias j& inseridas no Orçamento visente. 

Art. 5fJ - Esta Rsoluçc entrará em vigor na data de sua publicao, produ-

zindo efeitos à partir de 19  de janeiro de 1.993. 

Art. 69 - ibvogam-se as disposi co em cntrúrio. 

Sala das Zsees da C&r.ara Municipal de Santo Antônio do ltarn.bd, 03 de de- 

1 
O 
• itt. 2' - O Subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal deste Município, 

corresponde a tua terço (1/3) do subsidio fixado para o Prefeito, ou seja, o equi-

valente a Crê 3.666,66 (ireis mi1h', siacentos e sessenta e seis mil e ceusenta 

• e seis centavos). 

• § Vnico - A Verba de itpresentaçao do Vice-Prefeito corresponde a 100% 

e 
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• Projeto de Resoluço n° 0/1/92 de 23/10/1992. 

Modifica artigos da Resolução n2 01/90, 

de 31.05.90, que Institui a Lei orgânica 

do Município de Santo Antônio do Itamb6-MG. 

A Câmara Municipal de Santo AntEnio do Itamb, no uso de suas • atribuições legâis, aprova: 

• Art. 19 - O Artigo 39 da Seção III da Resolução n0 01/90, de • 31 -05.90, passa a ter a seguinte redação.- 11  O Mandato da Mesa da Cmara 

• será de 2 (dois) anos, sendo vedada a recondução para o mesmo cargo 

• no mandato imediatamente subsequente." 

• Art. 20 - Fica revogado o Art. 217 e seus parágrafos do Título 

• IX das Disposições Gerais e Transitirlas. 

• Art. 39 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

• Art. Lj° - Revogam-se as disposições em contrrio. 

• Sala das Sessões da Cnwra Municipal de Santo Antn5o do Itam- 

• b6, 23 de outubro de 1.992. • 
Maria da Conceição Cordeiro -Vereadora 

EÀiAfiA - M UNICIPAL 
• SANTO ANT%JI0 DO ITANBÉ 
• Aprovad. 	 199Q • Vohtço co 	

Q2 	votos. • 
• ±'t)  Antôwa da Itarnbj4/ 199Q 

jq4 

 

:AA- kD-CJD- 1tt 

. • • 
• 



PROJETO 

DE 

RESOLUÇÃO 

ANO 1993 

Ç 



Ir 

SUMÁRIO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N0001/1993 

REVOGA A RESOLUÇÃO N°004/92 DE 07/08/92, QUE ESTABELECE O DESCONTO DE 

11,34% DO FPM PARA A CÂMARA MUNICIPAL. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°002/1993 

APROVAM AS CONTAS DO MUNICÍPIO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 1984. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO  N°003/1993 

APROVAM AS CONTAS DO MUNICÍPIO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 1986. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°004/1993 

APROVAM AS CONTAS DO MUNICÍPIO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 1988. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°005/1993 

REFERENDA CONVÊNIO COM A SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
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REJOLUÇtC 02193  de 03/08/1993 

Aprova as contas do Município, relativas ao exercício de 

1.984. 

O Povo do Município de Santo antonio do Itanxb4, por seus 

legítimos rejresentaates, decreta e promulga a seguinte Resoluço: 

Art. 12 - Ficam integralmente aprovadas as contas do Mu- 

nicípio relativas ao período compreendido de 12  de Janeiro de 1.984 	a 

31 de Dezembro de 1.984, testo do Prefeito Geraldo da Conceição Ribeiro. 
Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário, esta Re 

solução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Yunicipal de Janto Antonio do 

Itamb&, 03 de Agosto de 1993. 
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Vot: 	votos. 

Sant Antnb do Itab\ 031  091  1093 



RES0LUÇ0 N2 03/93  de 03/08/1993 

Aprova as contas do Município, relativas ao exercício de 

1.986. 

O Povo do Município de Janto Antonio do Itamb, por seus 

legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resoluçae. 

Art. 12  Ficam integralmente aprovadas as contas do Mu-

nicípio relativas ao perfodo compreendido de lQ de Janeiro de 1.986 	a 

31 de Dezembro de 1.9869  gestão do Prefeito Geraldo da Conceiço 'ibeiro. 
:rt. 2 - Revogadas as ditiposiç6es es contrgrio, esta Resolu-

ção entrara em vigor na data de sua publicação. 

3ala das sesstes da Câmara Municipal de Janto Antonio do 

Itamb, 03 de Agosto de 1993. 
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RESOLUÇZO NQ 04/93 de 04/10/93 

4 
4 

por seus legítimos 
ço. 

Aprova as contas do Município, relativas ao exer-
cício do 1.988. 
O Povo do Munioíflo de Janto nton±o do ItatbJ, e 

representantes, decreta e promulga a seguinte Resolu 

.Art. 12 - Picam integra3.ment.; aprovadas as contas 
do Município relativas ao período compreendido de 1Q de janeiro de 1986 
a 31 de Dezembro de 1.988, gestão do Prefeito Geraldo da Conceição 

Ribeiro. 
Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contx4rio,' 

entrar& em vigor na data de sua lublicaçlo. 
- 

Sala das Sessões da Caamrva »unicipa1 de 

Antonio do Itamb, 04 de Outubro de 1993- 993. 
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RE3CWÇIO N 

DE:  

"Referenda Convênio com a 3ecretaria do .--atado 

da Educação"  

A Otmara Municipal de uanto .t,ntonio  do Itaztbd, aprovou 

e a :cesa Dite tora em seu nono pro' ga a seguinte lia soluço: 
Art. 12 - Fica referendado em seu inteiro teor, o con-

vôxiio finuado catre euta Prefeitura MtuÀicikal e a Jecrotaria de atado 
da 4ucaçao, para distribuição de merenda oico1ar, que rasca a fazer jai 

te integrante desta Resolução. 

trt. 2 - 2evoeadzw as diaoaiç33a erL contntrio, cota 

Resolução entra ou vigor na data cio sua rublicaçao. 

Janto :atonio do Iton1o41  0.3 de noverabro de 1993* 
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SUMÁRIO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°001/1994 

APROVAM AS CONTAS DO MUNICÍPIO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 1987. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°002/1994 

DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DO PREFEITO E VICE - PREFEITO. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°003/1994 

DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES. 



4 
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4 
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RESOLUÇtO N2  01J94 DE 01-06-1994 

4 

4 
4 
4 
4 

Aprova as contas do Município, relativas ao exercício de 

1.987. 

O Povo do Município de Santo Antonio do Itamb, por seus 

legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução. 

Art. l - Ficam integralmente aprovadas as contas do Mu-

nicípio relativas ao período compreendido de 19 de Janeiro de 1.987 a 

31 de Dezembro de 1.987, gesto do Prefeito Geraldo da Conceição Ribeiro. 

Art. 29 - Revogadas as disposições em contr&io, esta Re 

4, 	solução entrar& em visor na data de sua publicação, 

Sala das 3ess6es da Cinnra Municipal de Janto :atonio do 

Itambi, 01 de Junho de 1994. 
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RESOLUÇXC NQ 02/94  

"Diape sobre Remuneração do Prefeito e Vice-
Prefeito" 

A Cflmnra Municipal de Janto Antonio do ItanbS, apx 
vou e a mesa Diretora em seu nome promulga a seguinte Resoluçaos 

Art. 12 - A remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ItambS, fica convertida em Real 

a partir de 01 de julho de 19949  dividindo-se o valor recebido em junho 
por CR$ 2.750900 (Dois mil, setecentos e cinquenta cruzeiros reais). 

Art. 2 - A partir do más de julho de 1994, a remu-
neraflo de que trata o artigo anterior eert atualizado, utilizando-se o 
INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, divulgado pela Fundação 
IBGE, ou outro índice oficial que vier a tubstituí-lo, toda vez que o qua-
dro de pessoal do Município tiver os seus aa32'rioe autientMos. 

pfl 	Revogam-se as diaposiçEes em contrario, 
entrando esta Resolução em vigor na data de sua publicação. 

4uatonio do Itanbg, 15 de Setembro de 1994. 
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RESOLUÇ'XO I'W 03/94 
4 
4 	 "Diape sobre Remeraço dos Vereadores" 
4 
4 

A (Sara Municipal de Santo Antonio do ItanÁ, apro- 

vou e a mesa Diretora eia seu nome promulga a seguinte Resolução: 

• Art. 1 - A remuneraço dos Vereadores à Câmara Mini  

cipa]. de Santo Antonio do Itaxal4, fica convertida em Real a partir de 

O]. Co julho de 1994, dividindo-se o valor recebido em junho por 

4 	0RC 2.750900 (Dois mil, setecentos e cinquenta cruzeiro, :3 is). 

4 	 :.rt. 2 — A partir do mas de julho de 1994, a remune 

raçao de que trata o artigo anterior ser& atwfl izado mensalmente, uti. 
4 
4 	lizanclo-se o INPG - tudice Nacional de ireçoLi ao Consumidor, divulga- 

4 	do pela 2undaço IBGï. 

4 

	

	 Artigo 3Q — Revogam-se as disposiçes em contrztrio,' 

entrando esta Resoiuçio. em vigor na data de sua publicação. 

JIa,1a 41nA1,,4?  
fl2JnA4jJt 2446g  

J7Or6 rtflnL4  
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Santo Antonio do Itamb, 15 de Setembro de 1994. 
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SUMÁRIO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°001/1995 

FAZ RECOMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°002/1995 

APROVAM AS CONTAS DO MUNICÍPIO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 1983. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°003/1995 

DISPÕE SOBRE JULGAMENTO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO, REFERENTE AO EXERCÍCIO 

DE 1992. 
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RESOLUÇÃO NO 002/95 DE 01-08-95 

Aprova as contas do Município, relativas ao,  

exercício de 1.983. 
O povo do Município de Santo Anttnio do Itam 

por seus legítimos representantes, decreta e promulga a se-

guinte Resolução. 
Att. 19 - Ficam integralmente aprovadas as 

,contas do Município relativas ao período compreendido de 10 a 

31 de janeiro de 1.983, gestão do Prefeito José Januário Duar-
te e de 1Q de fevereiro de 1.983 a 31 de dezembro do mesmo ano, 
gesto do 3refeito Geraldo da conceiço Ribeiro. 

Art. 2O - Revogadas as disposições em con - 
trrio, esta Resoluço entrará em vigor na data de sua publi - 
caço. 

Sala das Sessões da Cmara Municipal de 

Santo Ant6flio do Itamb, 01 de agosto de 1.995. 
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tÊs VR. BASE flWICE VI?. ATIJALIZ. 
Julho/94 162,44 48,24% 240,80 
Agosto/94 240,80 7,75% 259,46 
Setembro/94 359,46 1,85% 264,26 
Outubro/94 264,26 1,40% 267,95 
Novembro/94 267,95 2,82% 275,50 
Dezembro/94 275,50 2,96% 283,65 
Janeiro/95 286,65 1,10* 288,47 
Fevereiro/95 288,47 1,44% 292,62 
Março/95 292,62 295,57 
Abril/95 295,57 1,62% 300,35 
Maio/95 300,35 2,49% - 307,82 

Artigo 39 - A presente atualização, não dará direito ao re 
cebimen.to  de quaisquer diferenças retroativas. 

Artigo 49 - A verba de Representação do ires 
sara, bem como o valor das reuni3es extraordinárias, acomp 
ma atuaiizaçao prevista nesta -Resolução, 

4 	 _ 

"PAZ RECOMPC3IÇ0 DA RcWN2RAÇXC DO.3 VERADOiU .3 CRMRA 
MtJNICIIAL DE SANTO ANTONIO D IT M2,31"

A Crnra Municipal de Janto Antonio 	d o Itamb aprovou e, 
a Mesa de Diretora em seu nome promulga a seguinte 

RESOLUÇXO: 

- 	- A remuneração dos vereadores 	ip Câmara unici - 
pai de Santo Antonio do ItambS, fica atualizada a partir do mês de maio/ 
95, utilizando para isso o INPC - fndice Nacional de Preços ao Consumi - 
dor, divulgado pela ~ação IBGE, 

Artigo 2 - A atualização descrita no artigo anterior ter-& 
como base a remuneração de junho/94 que correspondia a Cfl 446.729938 1 

(quatrocentos e quarenta e seis mil setecentos e vinte e nove cruzeiros' 
reais e trinta e oito centavos), sendo convertido para Real. e nt 162,44 
(Cento e sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado*  

iIEJCLIJÇXC N ool 1 9 

idente da c& - 
anhar.o a me e— 
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Artigo 42 — 2evoadas as ãisposiç3es em contx4rio, esta R 
solução entra em vicor na data de sua pub1icaço, com efeitos financei - 
ros a partir de 01 de maio de 1995. 

Sala das sees6es, 19 de maio de 1995. 
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No 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇAO N.Q  003 / 95  

"Dispõe Sobre Julgamento das Contas do Municí- 
pio, referente ao Exercício de 1992' 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé a-
prova e a Mesa Diretora em seu nome promulga a seguinte, 

R E S O L ti Ç A O: 

Artigo l - Ficam rejeitadas as contas apresenta-
das pelo ex-Prefeito Sr. Humberto Magno Ramos, referentes ao e-
xercício de 1992, sendo assim ratificado o parecer-prévio do tri-
bunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Artigo 2 - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 03 de novembro de 1995. 

4 
4 
4, 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4, 
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No 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇAO NQ 	 003195 

"Dispõe Sobre Julgamento das Contas do Municí-
pio, referente ao Exercício de 1992" 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé a-
prova e a Mesa Diretora em seu nome promulga a seguinte, 

R E S O L ti Ç A O: 

Artigo 1 - Ficam rejeitadas as contas apresenta-
das pelo ex-Prefeito Sr. Humberto Magno Ramos, referentes ao e-
xercício de 1992, sendo assim ratificado o parecer-prévio do tri-
bunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Artigo 2Q - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 03 de novembro de 1995. 

fl4)4a 16044t  



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÈ 
CEP 39.180 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

N 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATA 

PROJETO DE RESOLIUÇAO NQ  00 Sf95 

"Dispõe Sobre Julgamento das Contas do Municí-
pio, referente ao Exercício de 1992' 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé a- 
prova e a Mesa Diretora em seu nome promulga a seguinte, 

RESOLUÇAO: 

* 
ti 	 Artigo 12 - Ficam rejeitadas as contas apresenta- 

das pelo ex-Prefeito Sr. Humberto Magno Ramos, referentes ao e-
xercício de 1992, sendo assim ratificado o parecer-prévio do tri-
bunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Artigo 22 - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 03 de novembro de 1995. 

   

  

- 
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SUMÁRIO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°001/1996 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°002/1996 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°003/1996 

FIXA A REMUNERAÇÃO DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 

ITAMBÉ PARA A LEGISLATURA A INICIAR - SE EM 1997 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°004/1996 

DISPÕE SOBRE JULGAMENTOS DAS CONTAS DO MUNICÍPIO, REFERENTE AO EXERCÍCIO 

DE 1991. 

&
*
*

*
*
c

o
c

e
 



O 
• mis de setembro do 1996. 

1 	 Artigo 2'-  Revogadas 

• solução o vigor na data de sua 

.i aos 

Parágrafo únicos- O título de que se refere o artigo 19 desta rese 

lução será entregue à homenageada durante a reunião da Câmara Municipal no., 

as disposiçies em contrário, entrará esta re 

publicação. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Santa Antinio do Itambí, 

dias do ma de agosto de 1996. 

-, 	- 	-  

Miranda- Secretário da Câmara 
Municipal. 

/ 

Vqçao ccii 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

No 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATA 

RESOLUÇÃO N 

 

001/96 

CONCEDE TÍTULO DE 

CINARA MUNICIPAL 

05/08/96 

CIDADANIA HONORÁRIA. 

A Câmara Municipal de Santo Antonio de Itambé, no uso de suas atri 

buiçies legais decreta e promulga a seguinte resolução: 

Artigo 1:-  Fica cctcedido a Exaa. Senhora Sebastiana Pereira doe// 

Santos, o título de Cidadã Honorária de Santo Antdnio do Itambó, por prestar 

ao Çv?:inicípio  relevantes serviços. 

da Conceição- Pres. da Câmara Municipal 

Nilsou Padilha de 

MUNICIPAL 
E— 
o UY) lT:'MBÉ 
cqefl.. 19%  

oS 	«otos. 

- 
Aptônia dltaiibø  5  /._Qt' ¶9% 

4 

C MAltA 
- 1) 

SANTO 
Apipvado O:' 5 / 



C: MAIA 

SANTO A 
Apgpvado  

7) 

MiL N 1 (, IP A l 

lI1 \ 
'1L311 

e 
e 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PTAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DF MINAS OFRAIS 

RÉSOLUÇÂ0 wq 	001/96  
.y.?assuNTo 	

CONCEDE TITULO DE CIDA!ANIA IloroflÁrlA. 

SERVIÇO 	CX?.IAPA TItJNICIPKL 

• DATA : 05/08/96 • 
• A Câmara Municipal de Santo Antnio do 1 twnl é, n 	r rHfli tU ri 

buiçies legais decreta e prrnu1ga a q;u 1 nte rerol 

0 	
Artigo lv:-  Fica co9cedido a Exma. Senhora flc}nrt nrIr! flrrr:i rr 

antes, e título de Cidadã Honorária de Santo AnttjiÓ do Ttml , o' r or' I.nr 

ao '1'Wnicípio relevantes serviços. 

Parágrafo único:- O título 	que se te 	o rr ro 10  'ita ren 

: 
luçie será entregue à hcmenageada dutnte a reuniã da (tnr 	uniuipa] no / 

• r#ãa de setembro de 1996. 

O • 	Artigo 2'- Revogadas az dinpoeiçer em curit,t4xio, entran rrit.a re 

• selução n vigor na data de rua publicação. • 	Sala de Sers6es da Cantara Furticipal de flnLs Ant.nio do Ttnth, // 
05 

 0 	
dias de mz de anoto  de 196. 

e 	 J) .2 
'7 

Jod4 da Conceição- Pre; da Camarp. runicipal 

0 	 At/,r'  7/ 	.,  

Nilson Padilha de fij12 d- Secretario da Ctiorn 

runicipai . 

• 
O 
GO 



N 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATA 

se 

CÂMARA 

SANTO AN;  
Aprovado ;y 
Vottçfto cn 

MUNICIPAL 
DE- 

- 	O L') 'TV'BÉ 
193C 

h --atos 

 San'tj Antônia d Jtarnbo5 1.12,! - 

GF 

4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÈ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO N2 	002/96  
CONCEDE TITULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. 

CÂMARA MUNICIPAL 

05/08/96 

A caaara Municipal de Santo Ant6nio do Itatbé, no uso de suas atri 

buiçies legais decreta e promulga a seguinte resolução: 

Artigo .t- Fica concedido a Exra. Senhora Tereza Araujo Ces-

ta, • título de Cidadã Honorária de Santo Anttnio do Itambó, por ter pres-/ 

tado ao Município relevantes serviços. 

Parágrafo Onicor-  O título de que se trata e artigo 19 desta 

resolução será entregue à. homenageada durante a reunião da C&mara Municipal 

no m$s de setembro de 1996. 

Artigo 29:-  Revogadas as diep.eiçes em contrário, entrará// 

esta resolução em vigor na data de sua publicação. 

Sala de sessaes da Câmara Municipal de Santo ANttnie do Itam 

bó, aos 05 dias do mts de agosto de 1996. 

t  

da conceição- Pres. da Câmara Municipal 

,g,d--a4r 	a1tLt& Jj 4  

Nilson Padilha de Miranda- Secretário da Câmara 

Municipal 



iJ on Padilha de 	irtrda- ¶3eci,tíc rio 

flui. i. cipai 

du : 

    

4 
4 
4 
4 

.7 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

CEP 39160 - ESTADO DE MINAS OEPAIS 

ASSUNTO 

:REsoLuçxo NLt2CQJ 96  

CONCEDE TITULO DE clrÀMiTA ncrnuÁnTA. 
4 
	

SERVIÇO 	CAnRA rICrICIPAL 
4 	DATA 	05/08/96 
4 
4 	

A cgjnara Municipal de nriiq Anttnio do tandé, no uro d€ 'in atri 

4 	bulçfles legai5 decreta e prowulga EL::e{uinte rc:djiuyfn: 

4 
4 

Artigo i -  Fica concnu ido a rxma. flenhnrn T' ir za Araujo Co/ 

•ta, • título de Cidadã Honorária do Santo AnLni, (In rL•- It, r)r Lr prcr -/ 

tado ao Município relevantes aervi»i. 

4 	 Paráí;rafo !lnico :— O título de qucHe 1 nLa o ar!. rn C 'icritn 
4 
4 	resolução será entregue à homenageada durante a teuniilo (13 'fl'flIÍI run.icinaj 

no LeS de zetemhro de 1996. 
4 • Artigo ê ,-- Rtvogadae a dipot-içTcei cri uon1,r6ri , ont rará "7 

• esta reaolução em vigor na data 6e sua puhJicaçp. 

• 
4 
	 Sala de Sesc6eis da Çmara runicipril de unta ArtÊtin do 1 t 

4 	bó, aos 05 diaz do it 	de aporto de j6. 

(Ç,1  

da Conccição- Prefi. cia Ciara 

• 
• 
4 • 
4 • 
• cÂMA El A MUNI  L 
• 9H 

• -- 	 SANTO AL  
• Aprovado e '•. '5/ (L\l 	 19 
• VottpçaO P» 	

/ 2 

f\ 	11f,1  

• 
Sant.) AflUcti.) d 	JlT,;fl.cO ' 	/ ( 

6 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 	N 

4 	ASSUNTO : 	 Projeto de Resolução N°003/96 

4 	SERVIÇO 
4 	 Fixa a remuneração de Vereadores do Município de Santo Antonio do 

DATA 	 ttamW para a legislatura a iniciar-se em 1997 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do ltambé aprovou e a Mesa 
4 	 Diretora em seu nome promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO 

'1 

 

Art. 10  - Os subsídios do vereador à Câmara Municipal de Santo 
Antonio do ltarnbé, na legislatura a iniciar-se em 1997, fica fixada em R$ 500,00 (Quinhentos 

4 	 reais) mensais, em valor de setembro de 1996. 

Art. 2-O valor fixado no artigo anteiiror será revisto mensalmente, pelo 
4 	 I.N.P.C. - Índice Nacional de Preços ao Consumidor publicado pelo I.B.G.E. - Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística ou outro que venha a substitui-lo. 

4 	 A°-Ovakrdecadareuniâoordináiiaserádel/30(umtrintaavos) 
dos subsídios mensais para efeito de desconto por faltas às reuniões e remuneração de reunião 
extraordinárias. 

4 
Art. 4° - Pelo exercício da Presidência, o vereador receberá verba de 4 	representação no valor de 100% (cem por cento) dos seus subsídios, 

4 
Art. 50  - A remuneração total do vereador não ultrapassará, no exercçio, 

aos seguintes limites: 
4 
4 

4 	Resolução em vigor na data de sua publicação. 

4 
4 
4 
4 

• 
Presidente 	— 

4 
4 
4 
	

6at 
4 
	

Secretário 

4 
4 

a) 75% da remuneração do Deputado Estadual; 
b) 5% da receita efetivamente realizada; 
c) a remuneração fixada para o Prefeito Municipal. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta 

Santo Antonio do ltambé, 23 de Setembro de 1996. 



1 
1 
1 
1 

4 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

CEP 39.160 	ESTADO DE MINAS flrI'AI' 

ASSUNTO 
	

Projeto de Resolução t4' 00396 

SERVIÇO 
Fixa a remunerarão de Vereadores do Municfiio ir' ardo An!yi 

DATA 
	

llambé para a legislatura a iniciar se cru 1997 e di u'i'r- r' 

A Câmara Municipal il le Sarfio Anl,ni, dr,.IhmuiA 	' 
Diretora em seu nome promulga a senujinte: 

RESOLUÇÃO 

Art. 10 - Os subsidies do vei eudor à Ç3uij a Muniu p-,1 	Tio 
Antonio do ltambé, na legislatura a iniciar-se mm 1997, fica tixnth tui P$ ÇN)ÇW) {irtlunn!y 

reais) mensais, em valor de setembro de 1996, 

Art. r - O valor fixad no artigo anteriror 5r01 ievi;Iç ;nrrriknç:tnj :Io 
I.N.P.0 -Índice Nacional de Preços ao Const,nuidor publicado rolo lUn E - tu;tit,tn flra'iHiio 
de Geografia e Estatistica ou outro que venha ri substitui-lo. 

Art. r - O valor de cada reunião ordiniria S€Má de 1 3D (um t!'i no) 
dos subsidios mensais para efeito de descontri por faltas às reljnióerj e ueIn'Uv1ç 	c!o rruro 

1 	extraordinárias. 

Art. 4° - Pelo exe,ckio da Puesidôricia, o vrri1ri rrcrhn;: tnti 'in 1 	representação no valor de 100% (cem por ceni') dos seus subsklHn 

1 
. 	 Ad 5°-A rernuneraç4u tola[ do vereador r110!s.rtfraç' 	i,fl rv;nrr-i ç, 

aos seguintes limites: 

a 	 a) 15% da rernuncraçà do Deputado ['l:idnl; 
b) 5% da receita ek !y1J,lcflte realizada; 
C) a remuneração lhcidi rira o Prpfoiro MI ir 

Art. 60 - Revogara p' as dh'osiç3n nr 
— 	Resolução em vigor ria data de sua publicação 

0 
O 
0 
	

Santo Antonio do Uur14 23 d° Srtnn'hro l(f 197G 

0 
0 
1 	 1 zó 

Presidente 	 1 	 Vur(prorfrriro 

o 
Secretário 

1 
1 
1 
1 
1. 
1 



No 

a 
a 

4 

Ir 
Ir 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39,160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

41 
	 RE3CLUÇO N9 004/96 

4 

4 
4 

4 

	 Dispõe sobre Julgamento das contas do Município, 

referente ao Exercício de 199111 . 

'e 
A Câmara Municipal de janto Antonio do ItarabJ apra 

4 

	

	a Mesa i4.retora em seu nome jromulga a seguinte,, vae 

4 
4 	 REJOLUÇtO: 

4 
4 

	

	 Artigo 19  - Ficam rejeitadas as contas apresentadas 

pelo ex—Prefeito 1r. Humberto Magno Ramos, referentes ao exercício de 19911  
4 
4 	sendo assim ratificado o parecer—prJvio do tribunal de Contao do Estado de 

4 	Minas Gerais. 
a 

Artigo 2 - Revogadas as disposiçtes em contr&io,' 

esta izesoluç7so entra em vigQr na data de sua publicação, 

4 
	

Jala das Sess6es,26 de Uetembro de 1396. 

4 
4 	() 	 In 
4 	:i-tt S-QL (LÀa-Pe' 
4 	 - 

MAcw  



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

N9 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATA 

 

• 
e 
4 

(Ir 

Gw 	 RESOLUÇÃO NQ 004/96 

4 
4 	 Dispõe sobre jalgartento das contas do Município, 

referente ao Exercício de 199. 

fr 	:va e a Mesa Diretora em seu norte promulga a seguinte, 
e 
e 
4 	 RESOLUÇÃO: 

4 
Artigo ]Q - Picam rejeitadas as contas apresentadas 

• pelo ex-Prefeito Sr. H*aberto M&gno Ramos, referentes ao exercício de 1991, 

sendo assim ratificado o parecer-prhio do tribunal de Contas do Estado de 

4w 	Minas Gerais. 

Artigo 22 - Revogadas as disposições era contrário, 

esta Reso1açZo entra em vigor na data de sua publicação. 

4. 	 Sala das Sess6es,26 de Setembro de 1996. 

4L
o  r 

A C&aara Municipal de Santo Antonio do Itaab4 apre 

e 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS eERAV 

Sala das Jeus6eu,26 do 5e  tajábro (Ir 1916. 

/4* /Lvti  

OLa  

A& 

	
RESCLUÇO NQ 004/96 

Dispõe sobre j1nirrito da 	bonl.. rr) t''i1jnf; lo, 
e 

4 	 referente ao .Itxercj.eio de 1991 

* 	
A Cíbaara Municil. tAl de S:krJ tu Antoti Lo ia 1 L:tm aj ro 

e a Mesa Diretora cii ucu nome jrot.ulçs a uecuintr, 
tro 

RESOLUÇÃO: 

À 
Artigo 1 - Ficai» re jeituàms UJ uni: 	ni o;en trtdn 

ex—Prefeito Sr. IIberto Mno [& aos, referenLen ao °xoxeíc ia de 1991, 

sendo asna ratificado o parecer—previo do tribunal d GozLjn tio :itado de 

Suas Gerais. 

40 	
Artigo 2Q - R&voadas as diupou çnn a OOII Lr  rio, 

Resolução entra em vigor na du.t:i de sua juhliuuçao. 

04 ASSUNTO 

0 SERVIÇO 

DATA 



PROJETO 

DE 

RESOLUÇÃO 

ANO 1997 

fLo 

z 	 
e 



SUMÁRIO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°001/1999 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. 



Saia das Sessões, 0de setembro de 1997. 

ÁuAi o ,U--0 , lx~g~ 
DALVO ANTÓNIO BARACHO 

Presidente da Câmara 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ICER. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO N°  Ç01197 

"Concede Título de Cidadania Honorária." 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprova e a 
Mesa Diretora em seu nome promulga a seguinte, 

RESOLUÇÃO: 

Artigo leL Fica concedido a Exma. Senhora Sebastiana 
Magalhães de Figueiredo, o titulo de Cidadã Honorária de Santo Antônio do 
ftambê, por prestar ao Município relevantes serviços. 

Parágrafo único: - O titulo de que se refere o artigo 10 desta 
resolução será entregue à homenageada durante a reunião Solene da Câmara 

OÁW 	
Municipal no mês de Outubro de 1997. 

to 	 Artigo 20- Revogadas as disposições em contrário, esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

1 

4 

4 
4 
4 

4 
1 

ILVA NETO 
SecSádo da Câmara 



4 
* 
4 
4 

4 

4 

4 
4 

IN 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - E5TADÕ:DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO N°  001197 

"Concede Título de Cidadania Honorária." 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé aprova e a 
Mesa Diretora em seu nome promulga a seguinte, 

RESOLUÇÃO: 

4 	 Artigo 1°- Fica concedido a Exma. Senhora Sebastiana 
Magalhães de Figueiredo, o título de Cidadã Honorária de Santo Antônio do 
Itambá, por prestar ao Município relevantes serviços. 

Parágrafo único: - O titulo de que se refere o artigo 10  desta 
4 

	

	resolução será entregue à homenageada durante a reunião Solene da Câmara 
Municipal no mês de Outubro de 1997. 

4 	
Artigo 2°- Revogadas as disposições em contrário, esta 

Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

'0 

4 

Sala das Sessões, *de setembro de 1997. 

4 

4 

4 

4 
	

DPLVO ANTÕNIO BARACHO 
4 
	

Presidente da Câmara 

E 

	

17z1 c iSTO DA SILVA NETO 
4 	 Secretário da Câmara 

'9 

L 



PROJETO 

DE 

RESOLUÇÃO 

ANO 1998 

a 



t SUMÁRIO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°001/1998 

CRIA CARGO DE ASSESSOR LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°002/1998 

APROVAM AS CONTAS DO MUNICÍPIO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 1996. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°003/1998 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. 

 

    

   

   



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO N° 001198 

Cria Cargo de Assessor Legislativo e dá outras 
providências. 

O presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do Itambé, no uso de sua atribuições legais, faz saber que a 
Câmara aprovou e ele promulgam a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Fica criado o cargo em Comissão, de 
Assessor Legislativo, Nível Ill correspondente ao 
Assistente Administrativo III, com as seguintes atribuições: 

a) - auxiliar a Mesa da Câmara na interpretação das 
Leis,- 

b) 
eis;

b) - assessorar as comissões previstas no Regimento 
Interno desta casa; 

c) - comparecer as reuniões do Plenário quando 
solicitado,- 

d) 
olicitado;

d) - exercer suas atribuições em horário 
diferenciado, inclusive o período noturno; 

Art. 20  - As despesas com a execução desta 
Resolução correrão pôr conta das verbas próprias do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Sessões, Jq de julho de 1998 

IMLVO M'ITONJO BARACIIO CAIO AFONSO GONÇALVES 
4 	Rcitnte taiiiaia 	 Vice-presidente 
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RESOLUÇÃO N° 001/98 

Cria Cargo de Assessor Legislativo e dá outras 
providências. 

O presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do Itambé, no uso de sua atribuições legais, faz saber que a 
Câmara aprovou e ele promulgam a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Fica criado o cargo em Comissão, de 
Assessor Legislativo, Nível III correspondente ao 
Assistente Administrativo III, com as seguintes atribuições: 

a) - auxiliar a Mesa da Câmara na interpretação das 
Leis; 

b) - assessorar as comissões previstas no Regimento 
SI 
	

Interno desta casa; 

SI 
	 c) - comparecer as reuniões do Plenário quando 

solicitado; 
d) - exercer suas atribuições em horário 

diferenciado, inclusive o período noturno; 

Art. 2° - As despesas com a execução desta 
Resolução correrão pôr conta das verbas próprias do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

SI 
	

Art. 30 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Sessões, QL1  de julho de 1998 

DALVO ANTÔNIO B ARACHO CAIO AFONSO GONÇALVES 
Vice-presidente GW Presidente da Câmara
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RJLSOLUÇO N 002/98 	DE: 04/08/98 

Aprova as contas do t5ij.jcjpjo,  relativas ao exercício de 

* 	a 
O Povo do £unctp.o do Santo hntonio do Itambe, por seus' 

legítimos rapresentantes, decreta e promulga a seguinte Resoluço: 

Art. 12  — Picam integrilmente aprovadas as contas do Luni 

cípio relativas ao período compreendido de l de Janeiro de 1.996 
a 31 de Dezembro de 1.996, gesto do irefeito Geraldo da Conceição 
Ribeiro. 

Art. 22 — Revogadas as disposiç5es em contx4rio, esta Re- 

Gw 
	 solução entrara*  em vigor na data de sua publicaçflo. 

Sala das Sess6es da efinnra Municipal de janto Antônio do 

Itamb, 04 de agosto de 1996. 

DALVO ANTONIO BARACIiO CAIO AFONSO GCZALVES 

presidente 	 Vice- Presidente 

JOSÉ. AUGUSTO DA SILVA NTC 

Secretário 
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RESOLTJÇItO NQ 002/98 	DE: 04/08/98 

Aprova as contas do Município, relativas ao exercício de 

1.996. 

O Povo do unicípio de Santo Antônio do Itamb, por ueus' 

legítimos representantes, decreta e promuia a seguinte Reso1uço: 

t Art. l - Ficam integralmente aprovadas as contas do Luni 

cílio relativas ao período compreendido de lQ «3 Janeiro de 1.996 

a 31 de Dezembro de 1.996, gesto do Prefeito Geraldo da Oonceiço 

Ribeiro. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em cortrrio, esta Re-

soluço entrará em vigor na data de sua publicaço. 

Sala das Sess6es da Cmara Municipal de Santo Ant6nio do 

Itamb, 04 de agosto de 1996. 
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RESOLUÇÃO N°.: 00 1/ g 

DE:  12 / o?I 93  

Aprova, as contas do Município, relativas ao exercício de 1993. 

O povo do Município de Santo Antônio do itambé, por seus 

legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 
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4, • 
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4, 

Art. 10 - Ficam integralmente aprovadas as contas do Município 

relativas ao período compreendido de 10 de Janeiro de 1.993 a 31 de 

Dezembro de 1.993, gestão do Prefeito Geraldo da Conceição Ribeiro. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Saia das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do 

ftambé, 12 de agosto de 1993. 
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Secretário 
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Art. 10-  Ficam integralmente aprovadas as contas do Município 

relativas ao período compreendido de 10  de Janeiro de 1.993 a 31 de 

Dezembro de 1.993, gestão do Prefeito Geraldo da Conceição Ribeiro. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo António do 

ftambé, 12 de agosto de 1993. 

AL 'ET wfÊMIVIMOGONCALVtS 
Vice-Presidente 

É DA CONCKIÇÃO 
sidente 
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Aprova as contas do Município, relativas ao exercício de 1993. 

O povo do Município de Santo Antônio do Itambé, por seus 

	

4 	 legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 
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